
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO 

Cidade Símbolo de Integração Brasileira com os países do MERCOSUL 

Lei Federal nº 12.095 de 19 de dezembro de 2009 

  Secretaria Municipal de Administração 

 

LEI      Nº.   5.541     DE     16     DE     JANEIRO     DE       2009. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

firmar convênios com entidades, públicas, 

particulares, sem fins lucrativos, tendo 

por objeto a mútua colaboração para 

atendimento especializado destinado a 

crianças e adolescentes, na forma que 

especifica.  

 
 

 

WAINER VIANA MACHADO, PREFEITO MUNICIPAL, DE 

SANT’ANA DO LIVRAMENTO. 

 

FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei 

 

  Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

convênios com entidades públicas, particulares filantrópicas, sociais e culturais, 

para desenvolverem atividades esportivas, recreativas e outras aos municipes. 
 

  Parágrafo Único- O convênio será celebrado nos termos de minuta 

anexa, que da presente lei faz parte integrante, ficando o Poder Executivo 

autorizado a firmar termos aditivos que tenham por objeto prorrogação de vigência, 

ajustes e adequações direcionadas para a consecução de suas finalidades. 
 

  Art. 2° - As despesas com a execução da presente lei correrão por 

conta das dotações próprias, constantes do orçamento. 

  

  Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação.  

 

Sant’Ana do Livramento, 16 de Janeiro de 2009. 
 

 

 

 

                                             LEONEL AMORETY GORNATTI 

                                                 Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

                                        JOÃO ALBERTO DE MELLO CARRETS   

                    Secretário Municipal de Administração  
 


